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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Vilhena 

Gabinete do Prefeito

OFÍCIC Nc 620/2021/GAB

Vilhena/RO, 17 de seterrbro de 2021.

Ao Senhor 
SALES LUIZ JÚNIOR
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Vilhena 
Av. Tancredo Neves, 4308 
76.987 650 Vilhena.RO

Assunto: Ofício 72 e 73/2021/DL-CVMV - Solicita Informações quanto ao PL n° 
6.202/2021 e 6.187/2021.

Senhor Diretor,

Em atenção ao Ofício supramencionado, encaminho-vos anexe s o Ofício n° 

700/2021/SAAE e o Memorando n°. 248/2021/SEMAS/FINAN, contendo informações 

solicitadas, visando dirimir quaisquer dúvidas ainda existentes quanto aos Projetos de Lei 

devolvidos por esta colenda câmara.

Atenciosamente,

EDUAR0O TOSHIYA TSURU 
Prèfeitô Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE VILHENA 
DIRETOR/. LEGISLATIVA

/'zo'KData.
Hora 1?

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÒNIO VILELA.
Avenida Rony de Castro Pereira, n° 4177, Bairro Jardim América - Fone: (069) 3919- 7080 

CEP 76.980-736 Vilhena/RO - Website: / e-mail: gabinete@yilhena.ro.gov.br
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PREFEITURA DE VILHENA 
S/.AE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

Ofício N° 700/2021/SAAB Vilhera/;RO. 17 de setembro de 2.021.

À Senhora
MARGARIDA SANTOS DUARTE
Chefe de Gabnete 
Vilhena-RO

Assunto: PL 6.202/2021

Prezada senhora.

Em atenção ao Ofício n° 614/2021/Gabinete, segue em anexe o Parecer

técnico, que vi sa sanar os questionamentos relativos ao PL n° 6.202/2021.

Sem mais para o momento, agradecemos desde já.

Ateneiosamente

f^nV33«0/202l/SAM

V

PREFEI TURA DO MUNiCIPl D DE VILHENA
Gabms'e do Prel üto

I'fctocolo n1 s’________
Recebido ___

HcNRia. l:
assesícw exêci nue

M3LH334

C.N.P.J. 01.933.030.'0001-13 
AV. MAJOR AMARANTH,2788-CENTRO 

76.‘>80-l52 VILHENA - RO
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Part cu- I cenieo - Jurídico
Assunto: Resposta ao Ofício n° 073/202l/DL-C\ My. 
RiilMREC IGNAMfiMO DE RECURSO.

1 m dienç«1o ao Oiicio icferido, quanto uo PROJETO DE LEI N (.202/2021 

inibimo o quanto segue em relação à possibilidade “a”: Parecer do SAAE:

Destinaçào diferente do objeto do Contrato n° 55.330-76. ass)ciado às 

subcláusulas 4.3 e 18.2 do Contrato n° 2627.424.584-73:
•i

4 3 Recursos adicionais que venhum ser i eciessários a 
consecução do1 objeto deste Termo de Compromisso 
terão seu aporte sob responsabilidade tsclusiva do 
COMPROMISSÁRIO;

18.2 - A alteração contratual referente ao. valores do 
Termo de Compromisso será feita por me o do Teimo 
Aditivo, vedada, entretanto, a alteração paia maior dos
recursos
COMPROMISSÁRIO, tratados na Cláusula Quarta;

oriundos da transfer, noia ao

SEGE I t) PARI C ER.

1O COMPROMISSÁRIO, isto c. o Município de Vilhena, demonstra o aporte de 

recuisos adicionais para a consecução da IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE
1" ETAPA, por meio de 

orçamento redirecionado do empréstimo previsto para suprir a Ia ETAPA - II Pane 

(Contraio no 552.330 - DVo: 76). visto que esta Autarquia nào possui condições de 

arcar com a diferença de preços provocada pelo reequilíbrio financeiro e reajuste do 

Contrato n° 09/2020.

ESGOTAMENTO SAMIARIO Dl VÍLHENA-RO

I- DA DES 1 INAÇÃO DOS RECURSOS

Importante esclarecer que a Cláusula 4 do Contrato n° 2627.424 548-73 ò 

COMPRIMI I ENTE. isto é. a União federal, transferirá ao COMPROMISSÁRIO. 
Município de Vilhcna/RO. o valor de RS 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 
Todavia, estes recursos possuem o objetivo de atender a várias metas estabelecidas pela

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA - PAÇO MUNICIPAL 
Bairro Jaruini América Cai*a Postal 31 Fone/Fax: (069)3915-7062
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IMPLANT \ÇÀO 1)0 SISTEMA DL ESGOTAMENTE SANITÁRIO DE VILHENA- 
RO. coni'orne leviiMtamento inicial abaixo, valores estes prévios a Licitação.
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Nota->e que os recursos iniciais previstos para a Ia ETAPA (Meta l). conforme 

tabela acin a. previa o montante de RS 45.596.748.88 (quarenta e cinco milhões, 
quinhentos e noventa e seis mil. setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e oito 

centavos) e a mencionada Etapa fora dividida em duas fases, quais sejam:

- Possui como locais de intervenções os bairros: Centro. Jardim Vilhena, 
São José. ' ante Antônio. Bodanese. Marcos Freire. Cristo Rei. Green Ville. Parque 

Indústria! Novo Tempo. Jardim Oliveiras. Jardim Primavera. Jardim América e Bela 

Vista; e

Fase

Fase II - Òs demais bairros pertencentes ao Município de Vilhena.

Desta feita, o recurso ora mencionado serviría no suprimento das duas Fases.

Na realização do certame licitatório os valores, bem como outras inudanças 

orçamentárias que se deram ao longo dos anos. ocasionaram alterações no orçamento 

das metas, c onforme tabela abaixo:
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O que culminou no valor previsto de R$ 41.691.763,25 (quarenta e un milhões, 
seiscentos e noventa e um mil. setecentos e sessenta e três reais e vin e e cinco

1-' Parte (Contrato n° 09/2020) e R$ 8.584.4:4.56 (oito 

milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta e que-tro reais e 

cinquenta e seis centavos), destes. RS 5.000.000.00 (cinco milhões de reais) a ser

2i: Parte por meio do Contrato n° 552.330.

centavos) para a l'1 lilapa

adquirido para a 1" l-tapa

I. 1)0 RI Ql CRIMEN I O 1)1 REAJUSTE E REEQUILIBRIO FINANCEIRO

Insta constar, que devido o requerimento da Empresa Consórcio APJCIMA ao 

reeqtiíltbrio de todos os insumos que sofreram aumentos inesperados em \irtude dos 

impactos da Covid-19 e que impaclaram no equilíbrio da equação fintneeira do 

contrato, assim como o pedido de Reajuste, instrumento previsto no próprio contrato e 

posa.vvl de sei pleiteado após 1 turn) ano de contrato, conforme fora demoi strado em 

fases anteriores do Projeto de Lei n° 6.202/2021. houve a necessidade de alcance do 

reequilíbrio econômico financeiro, conforme planilha atualizada abaixo:

TPAG AMENTOS PENDENTES ■ REAJUSTE |ò p.lllil de feverellO 2021)
PAG AMEN'OS PÊNDENTES REFQUIUIíRÍO MAT. (zIoíES Uí PVC) ff .'ERflRÕ e'a6RIL/2021
IOTAI l.«; SAOAVI M i S *4Nt«Nl« .' -tC : >!■ :0

n5 721.753,38
1.170.818.57•-r : UiSZ-ElSaSII!.

Desta forma, os \ alores devidos atualmente somam RS 1.892.616,95 (um milhão, 
oitocentos e noventa e dois mil e seiscentos e dezesseis reais e noventa e cinco 

centavos), sendo que outros itens da planilha orçamentária foram solicitados para 

reequifbrio e estão em análise, podendo ser solicitados ainda outros insumos conforme 

o andamento da obra e a comprovação do desequilíbrio financeiro. Fica claro e evidente 

que a utilização do repasse do Termo de Compromisso n° 424.548-73/2014 

disponibilizado pelo Orçamento Geral da União não será suficiente para suprir as 

necessidades da conclusão da 1“ Etapa

I

D Fase da IMPLANTAÇAO DO 3ISTEMA 

Dl. ESG01AM1 NIO SAN11AR10 1)1 Vi! 1IIAA-RO. \ isto que outras demandas 

surgem no decorrer do contrato e precisam ser arcadas pelo Município.

Ainda, as obras da fase supramencionada estão em andamento,; sei do que é 

evidente a necessidade do Município de Vilhena dar continuidade as mesmas visto que 

este aào possui sistema público de coleta e tratamento de esgotos sani arios e a
" centro ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA - PAÇO MUNIcipAL 

Bairro Jardim America Cai«o Postal 31 FoncíFax: (069)3919-7062
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..paralização das obras feriria o interesse público. Sendo que este andamento está 

ameaçado taso nào sejam realizados os pagamentos devidos ao executor das obras, iois 

a equação econômica e financeira do contrato foi alterada e o seu reequilíbrio c de 

: fundament; i importância para que o contrato se torne justo paia ambos os interessados e 

possível de ser executado.

Tamtém. importante esclarecer que a realocação dos valores do objeto co 

Contrato n 55.330-76 para a parte I. em andamento, evitaria a paralização das obras, 
pois não há outra forma de arcar com estes valores senão por este meio.

Cumpre salientar que a C f-tapa - 1 Parte, está em andamento e engloba as á-eas 

das Sub-barias 3.4 e 5. assim como a construção parcial da Estação de Tratamento de 

; Esgoto: já a Ia Etapa - II Parte, será executada a Sub-baeia 6. Sendo que nãc há 

viabilidade técnica de se executar a parte II. sem a conclusão da parte I, pois a Linha de 

Recalque da Sub-baeia 6. responsável pela destinação dos efluentes coletados nesta 

área. se int rrliga nas redes da Sub-bacia 5. componente da parte 1. conforme desenho 

Anexo A. çue por sua vez necessita se interligar a Sub-bacia 4 e posteriormente a Sub- 
bacia 3 ate aljcançar a Estação de tratamento de esgoto, ou seja. é um sistema 

interligado, cujja execução de uma parle considera a da outra. E ainda, a Estaçãc de 

Tratamento de Esgoto será executada na primeira parte, não fazendo sentido ter um sub- 
' ■ bacia linali/.adá com redes e estruturas de recalque sem um local para destinar o esgoto 

• coletado.

Deste modo. ter a garantia de recursos para uma segunda parte na qual sem a 

primeira ní.o teria funcionalidade, não se torna viável. Devendo-se primeimmcnie 

assegurar cue p andamento da parte em execução seja continuado para assim ter 
eficiência ro inicio de uma nova fase do Projeto, visto a necessidade da conclusão ca 

mesma par; prosseguimento das demais ações.

Outrossim. conforme cláusula 18.2 do Contrato n° 2627.424.584-73, a União não 

• * podêrá disp )r de mais recursos para o desenvolvimento da execução deste objeto.

Ill - DA LEGALIDADE DA DL SUN AC AO DIFLRLN FL DO OBJETO DO 

COM RAT O

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTONIO VILELA - PAÇO MUNICIPAL 
Bairro Jardim América Caixa Postal 31 FonoiFax: I069Í3919-70G?
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Tendo em visia a necessidade de manter 0 equilíbrio e não causar preju zos para a 

empresa contratada e para a Administração Pública, a Lei nc 8.66ó'93 prevê t alteração, 
por consenso, para restabelecer a relação que pactuaram inicialmente, obj Hijvando a 

inaniitcnção do equilíbrio eeonômieo-iinanceiro ou das cláusulas financeiras iniciais ao 

contrato, em hipóteses que possam sobrevir fatos previsíveis ou imprevisíve s, como a 

pandemia, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

Ocorrendo modificações que altere as cláusulas econômico-fma iceiras, a 

Administração deverá providenciar formas para manter 0 que fora pactuado.

( onlòrme ensina Marçal Justen Filho Melo (Comentários à Lei de L citações e 

Contratos Administrativos. 8a ed.. São Paulo. Dialética;, 2000 p. 556/557):

"Uma ve/ verificado o rompimento d) equilíbrio 
econômico-íiiiapcciro, o particular eleve provocar a 
Administração para adoção das providÔncia; adequadas. 
Inexiste discriçionariedade. A Adnpnisiração pode 
recusar o restabelecimento da equação, apei as mediante 
invocação da dusência dos pressupostos necessários. 
Poderá invocar: - ausência de elevação dos encargos do 
particular; - ocorrência de evento antes de formulação 
das propostas; - ausência de vinculo de causalidade 
entre 0 evento ocorrido e a majoração dos encargos do 
contratado; - culpa do contratado pela majoração dos 
seus encargos (o que inclui a previsibilidade da 
ocorrência do evento).

Ademais, não se trata de despesa anterior, posto! que. podemos compreírider pela 

interorctação da Lei Federal 11o 4.320/1964 que estatui Nonnas Geráis de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dt s Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal, notadameme. artigo 58. a despesa somente é 

considerada devida quando eia é empenhada, sendo, nessa fase, em que é nascida a 

obrigação de pagamento pelo Município, senão vejamos:

Art. 58.0 empenho de despesa é o ato "manado de 
autoridade competente que cria para o Estado obrigação 
de pagamento pendente ou não de implemento de 
condição

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOIONIO VILELA - PAÇO MUNICIPAL 
Bairro Jardim América Caixa Postal 31 Fono/Fax: (0S9)3S1S-7062
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isto | osto. cm razão da situação orçamentária do Município de Vilhena e da 

necessidadt de evitar a paralização das obras, em andamento, para que não ocorra dano 

ao Patrimônio Público, o redirecionamento dos recursos torna-se o caminho exequ vd.

Vilhena - RO. 16 de setembro de 2021

«
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